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ATA DE ASSEMBLÉ^ 

JUCESP PROTOCOLO 
2.819.836/25-2 

■I! HmHIII1II ■ I 
y\TçÇKVEST.CA?tTAL FINANCE S/A 
• • • • • • • 

CNPJ 33.240*711/0001-92 

> — SEDE :hê 12 
SET 2025 

OCOLO 

^eagosfode^ 

Zt™ StX CNPJ sob o n’ 33 

assembleia geral extraordinária. a qual compareceremos,!» inscrito no CPF/MF sob n“ 
MIRANDA, brasileiro, solteiro, empresário, na 53 712 444 SSP/SP, residente e 

7 " RTpXn “«T ̂ Xcu ~ 80250-304. e NATAN 

GONÇALVES AMARAL, brasileiro, solteiro, empresário, naSC£° 

CT F ’^do "en"^^ "AXp^Z foi alcançado quórum para se efebvar esta assembieia. que se faz 

com o objetivo de discutir e deliberar sobre a ordem do dia. 

Com a palavra, o senhor Presidente informa a alteração do estatuto social da sociedade 

anônima na qual será alterado o endereço da sede. 

A) - ALTERAÇÕES DO ESTATUTO: 

CAPÍTULO I Art. 2o

, . j iMToavrçT CAPITAL FINANCE S/A, que tinha sua sede e 
Alteração do endereço da sede da 51, vila olímpia, São Paulo/SP, 

foro localizados na Rua Funchal, n ocalizado na Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, 
04730. 

903; 

□ ( a^oa 9° rin Estatuto da Sociedade Anônima INTRAVEST CAPITAL FINANCE 
S/^passa^^^redigido como tendo sua sede e foro na Rua Doutor Rubemfornes Bue^ n 

691- Êonjumo 167 - Torre Alpha - Bloco B. Várzea de Baixo. São Paulo/SP. Cep.: 04730-903. 

ESTATUTO SOCIAL DA INTRAVEST CAPITAI FINANCE S/A 

Capítulo I 

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração 

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200 2/01, Art. 
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Art V Sob a-dárimiSaÇão di? INTRAy^t/CAPITAL FINANCE S/A, fica constituída uma 
sociedade anônima, qóê se'rege‘ra pe«S pfcsentes estatutos e pelas d.sposiçoes legais que 

forem aplicávf*s*.j :**;;**: 

Art 2- - A sociedade é se’<íãda"nesta onde tem sede e foro na Rua Doutor Rubens 
„.?™ n“ 691 - Conjunto 167 - Torre Alpha - Bloco B, Várzea de Ba,xo, Sao Paulo/SP, 

Ceo 0473M03 podendo, entretanto, abrir filiais, agencias, depósitos e escntonos em 
“aiqXrte do território nacional ou no exterior, onde for de seu interesse, e a ju,zo 

exclusivo da diretoria. 

Art 3’ - Constitui objeto da sociedade atividades de administração de fundos por contrato ou 
“mLo hXgs de instituições não-financeiras, atividades de serviços financeiros, 

de ̂consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espe^ 

atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negocios g , 

imobiliários e atividades de cobranças e informações cadastrais; 

Art 4o - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, cabendo à ^sembleia geral 
alterar sua constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua d1Ssoluçao leg . 

Art. 5o - A sociedade poderá participar de outras sociedades comerciais ou industriais. 

Capítulo II 

Do Capital e das Ações 

Art. 6o ■ O capital será de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente realizado edMdido 
em 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias, ao portador, o va or nom, 

real) cada uma. 

§ 1» - O capital social poderá ser aumentado sempre que a assembleia geral o julgue 

conveniente, e da seguinte forma: 

a) pela emissão de novas ações, subscritas mediante pagamento; 

b) Delo aumento do valor nominal das ações existentes, resultante quer da incorporação de 
bens quer pela aplicação das reservas, quer ainda por quaisquer outros me.os, a )ÜEo da 

assembleia geral. 

§ 2’ • Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da assembleia que deliberou o aumento, para o exerce,o de seu d,re,to de 

preferência para subscrição de ações. 

§ 3° - Na hipótese de desistência expressa desse direito, ou após a decorrência do prazo 
previsto no §2°, a preferência para subscrição das ações correspondentes sera transfenda 

demais acionistas, observada a proporcionalidade do capital subscrito. 

§ 4“ - As ações, ou eventualmente suas cautelas representativas, serão assinadas pelos tres 

diretores. 

Art 7o - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais. 
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Art. 8" - As açõ«usM?A^£^ "ã° lhes reconhKerâ mais qUe
um proprietário para cada unidade. 

Capítulo III 

Da Administração da Sociedade 

Art 9" ■ A sociedade será administrada por uma diretoria composta de 2 (duas) pessoas, 
membros acionistas ou não, que se denominarão: Diretor-Administrativo. Diretor-Fmance.ro. 

Parágrafo único - Os diretores serão eleitos por maioria de votos em assembleia geral, com 

exercício por 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

Art 10» - Os diretores Individualmente, ou em conjunto, poderão praticar todos e 

independência. 

Art. 11» - A diretoria proporá, às assembleias gerais, a forma de distribuição dos dividendos e 

lucros da sociedade. 

§ 1° - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos diretores, e suas 

resoluções constarão do livro de atas das reuniões da diretora. 

Art 12" - Nenhum diretor entrará no exercício de suas funções sem que caucione, ou alguém 

por ele, 10 (dez) ações, integralizadas. da sociedade, para garantia de sua gest . 

§ 1° - O mandato dos diretores vigorará da Data em que eleitos e 
assembleia que eleger seus sucessores, permanecendo em seus cargos qu 

eleitos e empossados. 

. 2» Considerar-se-á vago o cargo de diretor que por falta de caução, ou outro qualquer 
motivo, não tome posse dentro de 30 (trinta) dias a contar da Data da publicação da 

assembleia que o elegeu. 

§ 3» - Os diretores serão investidos mediante termo de posse lavrado no livro de atas e 

reuniões da diretoria. 

. 4” - Quando se vagar mais de um cargo da diretoria, deverá ser convocada uma assembleia 
geral extraordinária, para eleição dos novos titulares até o término do mandato em curs . 

§ 5° - O quórum mínimo para deliberações é de 2 (dois) diretores. 

s a° An diretor aue estiver impedido, ocasionalmente, de comparecer ás reuniões da 
diretoria, si dado prévio conhecimento do assunto a ser debatido, sendo facultado o vo o 

por carta ou telegrama, que será transcrito na ata. 

Art. 13° - Os diretores perceberão honorários de conformidade com as normas fixadas na 

legislação vigente. 
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Capitulo IV ;. • ; 

Do conselho frscpC? 

Art. 14° - O cónfelhôfiscal compor-se-á -dè-ÍWm) membro efetivo, residente no país, acionista 

ou não, eleito anualmente pela assembleia geral ordinária, que lhes fixara honorários. 

Art. 15° - O conselho fiscal terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere, e funcionará 

permanentemente. 

Capitulo V 

Da Assembléia Geral 

Art 16° - Nos quatro primeiros meses após o término do exercício social, reunir-se-a a 
assembleia geral ordinária; as extraordinárias realizar-se-ão nas épocas e Datas julgadas 
convenientes aos interesses da sociedade e sempre que convocadas na forma da lei. 

Parágrafo Único - As assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias serão presididas por 

qualquer dos acionistas presentes, escolhidos por aclamação. 

Art 17° - Só poderão participar das assembleias os acionistas cujas ações tenham sido 
depositadas quer na sede da sociedade, quer em estabelec.mentos bancanos, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias. 

Art. 18° - Os acionistas, para assinarem o livro de presença, exibirão o recibo de depósito de 

suas ações. 

Art 19° - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembleia geral mstalar-se-a em 
primeira convocação com a presença de acionistas que representem no momo 1/8 (um 
quarto) do capital social com direito a voto; em segunda convocação, instalar-se-a com 

qualquer número. 

Parágrafo Único - A assembleia geral, após instalada, elegerá o secretário que, juntamente 
com o presidente aclamado, formarão a mesa; a seguir, iniciar-se-ao os trabalhos, respeitada 

ordem do dia. 

Capítulo VI 

Dos Fundos Sociais e dos Dividendos 

Art 20° - O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando a 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço geral e o mventano, com 

observância das prescrições legais. 

Art. 21° - O lucro líquido apurado, após amortizações e depreciações usuais, permitidas em lei, 

terá a seguinte aplicação: 

a) 5 % (cinco por cento) para constituição do fundo de reserva legal, destinado a assegurar a 
integridade do capital social, até o limite de 20% (vinte por cento) deste, quando deixara de 

ser obrigatório; 
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b) o restante ^cí^nbSido ®ómo diVidêfitio aos acionistas; todavia, a assembleia geral 
poderá destinar parte desse ’rest’ante*â outras reservas, gratificações, aquisições de moveis, 

imóveis, ou qpalflei^outr^fit^Wade juféada^e interesse para a sociedade. 
• • • • ••••• • • 

Art. 22° - Os dividendos poderão ser dislríbuíclos, a critério da diretoria, em duas prestações, 
dentro, porém, do exercício em que for aprovado o balanço geral, pela assembleia geral. 

Art. 23° - Os dividendos não vencerão juros e se não reclamados após 5 (cinco) anos, 

prescreverão em benefício da sociedade. 

Capítulo VII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 24° - O primeiro ano social começará na Data do arquivamento destes estatutos na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, retroagindo à data de constituição da firma que ora se 
transforma em sociedade anônima, continuando sua escrituração nos mesmos hvros 
abrangendo o primeiro exercício as operações realizadas no corrente ano ate 31 (trinta e um) 

de dezembro de 1986. 

Art 25° - Quaisquer despesas com viagens de negócios ou estudos, realizadas pelos diretores 
quer pelo território nacional, quer pelo exterior, serão debitadas em conta especial, tornando-

se de responsabilidade da sociedade. 

Art. 26° - Os casos omissos serão regulados pela Lei n° 6.808/76, e legislação posterior. 

E por fim o Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembleia geral 
especialmente convocada para o fim de alterar o endereço da sede, observaram 
rigorosamente as disposições contidas no estatuto social em vigor. Como nada mais havia a ser 
tratado agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente assembleia geral, 
determinando a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a 
registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos n^ssanos. A 
presente segue assinada por mim, NATAN GONÇALVES AMARAL e o Presidente PAULO CESAR 

MIRANDA como sinal de aprovação. 

mtfandapautocesaf2@gmail.com 
São Paulo, 20 de Agosto de 2.025 

Assinado 

PílVÍ? CzW- Miranda. 

D4Sign 

Paulo Cesar Miranda 
Presidente 

natangoncalvesa@gmatt.com 

E
 Assinado 

AUUx (SpTrçaA/cX Amaral 

■ D4SIyü . 
Natan Gonçalves Amaral 
Secretário 
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